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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITABÀIANA

CONTRATO NoL)íl!12022

coNTRATo nr pnrsr.rÇÃo DE sERvIÇos QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE TJM LADO, A PREFEITURA
DE ITABAIANA E, DO OUTRO, A EMPRESA JONAS
ESTICADo cRAvAÇôES n roIÇóes MUSICATS LTDA
DECoRRENTE DA INE)ilcIBrLrDADE »r r,rcrr.tÇÃo
NoJ,tal2O22.

O MSNICÍPIO DE ITÂBAIANA/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob no

13.104.74010001-10, localízada à Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada

CONTRÂTANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa

portador do CPF 35'7.'737.905-'72, RG 782.036 SSP/SE e a Empresa JONAS ESTICADO
GRÂVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ^4F sob o no 21.939.7 471OOO1-80, com endereço na Rua Sebastião Palmeira f 2617, Sala

22, Baino/Distrito: Prefeito Mauro Sampaio, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63010970

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu procurador o Sr. Yuri
Bruno Alencar AmÚo portador do cPF: 023.644.443-30, têm justo e acordado entre si o pÍesente

Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no.

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posterioÍes, e tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação no 12022, meüante cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO íart. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto â prestação de serviços de apresentação artística JONAS

ESTICADO, em decorrência da Festa do camiúoneiro a ser rcalizada neste município na

programação do dia I I de junho de 2022 (03:30h do dia 12 de juúo de 2022), e proposta da

Contratada, que passam a f^zer paÍÍe integrante deste instÍumento, de acordo com o aÍt. 55, XI da Lei n".

8.666193, independentemente de suas transcrições, e de acordo com o abaixo determinado:

Programação do dia 1l/0612022
Apresentação artística: JONÀS ESTICADO
Horário: (03:30h do dia 12 dejunho de2022)
Duração do show: 01:30 h (uma hora e trinta minutos)

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55. iNCiSO II. dA LCi NO 8.666/93).
Os sewiços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em
regime de empreitada por preço global, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔrs nn PAGAMENTO (art. 55. inciso III.
dll-ei no 8.666/93).
Pela realização dos shows, a CONTRÁTANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais).

§lo - O pagamento será efetuado em 03 (hês) parcelas - sendo 02 (duas) antecipadamente, a primeira
correspondente a de 10%o (dez por cento) do valor contratual, na quantia de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) na data da assinatura deste contrato; a segunda de 40% (quarenta por cento) no dia 09106/2022
(nove de junho de dois mil e ünte e dois) do valor confratual, na quantia de R$ 72.000,00 (setenta e

dois mil reais) perfazendo a antecipação de 50% (cinquentâ por cento) do valor e a terceira dos

50% (cinquenta por cento) restantes, quinze dias úteis após a apresentação do show aÍistico, do valor
contratual, na quantia de RS 90.000,00 (noventa mil reais), conforme programação e liquidação da
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despesa, mediante a apresentação de uma única nota fiscal Nota Fiscal{Fatura - no valor global do
contrato.

§§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, FGTS - CRF,
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

§3ô - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para at.talização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§6' - No valor constante no caput desta cláusula já estão inclusas todas as despesas referentes ao
cachê do artista, hospedagem, alimentação, transporte, produção, camarim e demais despesas
diretas ou indiretas que porventura incidam sobre a execução dos sewigos.

T A VIGÊNCIA Art. 5 inciso [V da Lei n' E.

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
sendo sua execução realizada na programação dia 11 de junho de 2022 (03:30h do dia 12 de juúo
de 2022), conforme programação, após a realização do espetáculo e consequente consecução do
objeto contratual.

§1" - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1'da Lei n'. 8.666/93.

CI,Â USULA OI]INTA . DA EXECUCÀO DOS SERVICoS íArt. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
Os serviços deverão
Etelvino Mendonça

ser executados na Festa do Camiúoneiro, realizada na sede do Municipio, na praça
na programação do dia 11 de junho o encerramento na referida praça, na forma de

apresentâção descrita na Cláusula Primeira deste InstÍumento, em conformidade com o Projeto Básico
apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73,l, a e b, da Lei
n'.8.666/93.

SULA SEXT A A R TÁRIA 5 lnctso n. o 8.66
As despesas com o pagamento do referid
conforme classificação orçamentária detal

SULA MA- D
e XIII. da Lei n" 8.666/93).

o objeto estão previstas no orçamento da prefeitura de Itabaiana
hada abaixo:

o S IL DED P S ln vII

/ 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer/ 13.392.0004.2.077 - Manutenção e Desenvõlvimento de Atiüdades Festivas, culturais
e AÍísticas
3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - pessoa Juridica
3390.39.91 - Cachê para Apresentações Artísticas
Fonte - 150000

a

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:
I ' Executar fielmente o objeto deste conhato, em estrita observância das condições previstas no pÍojeto ena proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto aeste càntrato, não podendo ser arguido, para efeitode exclusão de sua responsabilidadá, o fato' de a cõN'iiereNr'B pro""ã;; ;";;lluçao o,acompaúamento da execução do objeto contratual;
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III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostos pela CONTRATANTE;
IY - Preservar e manter a CONTP.ATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza.
V - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
Parágrafo único: a contratada assegura a plena e efetiva realizaçáo do objeto deste contÍato, sendo que, na
hipótese da sua não ocorrência compromete-se à devolução dos valores previamente pagos a título de
antecipação, observados, ainda, os casos de rescisão.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Conhato, compromete-se a:
I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, pelo não cumprimento
em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisquer fatura(s);
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLAUSULA OITAVA.DASPENALID ADES E MULTAS íÂrt.55. inciso VII. da Lei no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou pârcial do objeto pactuado,
conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10%o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em dccorrência dc atraso injustificado no início dos serviços;
III - multa de 10%o (dez por ccnto) sobre o valor total deste Conüato, no caso de inexecução parcial do
mesmo;
IV - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Conhato, no caso de inexecução total do
mesmo;
V - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
vI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação pública.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO aÉ. 55. inciso VIII. da Lei no 8. 666t93\.
Independentemente de notifi cações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para
rescisão do Conhato as situações previstas nos aÍigos 77 e 7E, na forma do artigo79, da Lei no. 8.666193.
§1. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa. a Juízo da
CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATAD A qualquer ação ou interpelação judicial
§2' No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada a
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 0l (um) dia de antecedência
§3' Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre aCONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2. do artigo 79 da Leí n . g.666/93
e alteragões

@ DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO íA.,.ls'udsq IX. dâ Lei n" 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a cONTRATADA recoúece, de logo, o

8[:ttÍ: 
C.NTRATANTE de adotar, no ire .oube."m, 

".'À"Oia"s 
previstas no aÍiso 8ô da Lei n..

CLÁ s DÉ ÂP D GI
C I À Ã DNTRATO EOS CASosoMISSOS íaÉ. 55. inciso XII. da Lei .666t93O presente Contrato fundamen ta-se

no8 )

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação n".cV u12022 que,simultaneamente:. constam do processo Administrativo que a originou;
_ . não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da-Leí n . g.666/93;
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III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessiários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as paÍes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES íArt.65. LCi N" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".
8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n".8.666/93, calculado sobre o
valor idcial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre âs partes, de acordo com o âÍ. 65, §2', II da lei n'.
8.666193.

CLÁUSULADÚCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANIIAMENTQ Ã DA FISCAL cÁo íArt.67.

TH'rr\#z

\í L"t n'8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidoÍ nomeado em

portaria especifica, apensa a este instrumento contrah,ral, paÍa acompaúaÍ e fiscalizar a execução

do presente Contrato.

§1o - À fiscalização compete, entÍe outÍas atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados p a EarantiÍ a

qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único competente
para dinmir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itaba SE, 1.I de de 2022

Iton sa
Prefeito M ipal

Contr

.2-

Yuri Bruno lencar Araújo
Jonas Esticado Gravações e Edições Musicais Ltda

Contratâda
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